
MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Executiva
Secretaria de Gestão Corporativa
Superintendência Regional de Administração no Estado do Ceará
Divisão de Recursos Logísticos
Serviço de Suprimentos
Equipe de Licitação

TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Administrativo nº 10380.100159/2021-92)

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de material  elétrico para atender  às  demandas da Superintendência Regional  de
Administração  do  Ministério  da  Economia  no  Ceará  -  SRA-ME/CE  e  demais  órgãos  por  ela
atendidos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

Item
da

IRP
Descrição/Especificação

Unidade de
Medida

Quantidade

1

Lâmpada LED tubular T8 9W com dispositivo integrado a base,
G13, Bivolt, Difusor em Policarbonato e Dissipador em Alumínio.
Driver  interno  de  alto  fator  de  potência  e  baixa  distorção
harmônica, Temperatura de Cor > 5300 K, IRC >= 80, FP > 0,92,
Vida Útil > 25.000 horas, Eficiência Energética >=85lm/W, selo
PROCEL ou certificação do INMETRO e garantia mínima de 3
(três) anos.

unidade 600

2

Lâmpada LED tubular T8 18W com dispositivo integrado a base,
G13, Bivolt Difusor em Policarbonato e Dissipador em Alumínio.
Driver  interno  de  alto  fator  de  potência  e  baixa  distorção
harmônica, Temperatura de Cor > 5300 K, IRC >=80, FP>0,92,
Vida Útil > 25.000 horas, Eficiência Energética >=85lm/W, selo
PROCEL ou certificação do INMETRO e garantia mínima de 3
(três) anos.

unidade 2000

4

Refletor  LED  100W  em  alumínio,  Bivolt,  Formato  retangular,
Temperatura de cor > 5300 K, Fluxo luminoso mínimo de 6500 
lumens,  Grau  de  proteção  mínimo  IP65,  IRC >=  70,  FP>0,92,
Ângulo do feixe de luz = 120º, Vida Útil > 25.000 horas e garantia
mínima de 1 (um) ano.

unidade 40

6

Relé  fotoelétrico  (com base  incluída)  com potência  mínima  de
1000W em 220 V, Bivolt, 60 Hz, contato normalmente fechado,
proteção contra radiações ultravioletas, limites de temperatura de
funcionamento:  -5  a  +50ºC,  capacidade  de  suportar  15.000
operações  para  cada  ciclo  completo  (uma  abertura  e  um
fechamento) sem sofrer desgastes ou deteriorações que o inutilize,

unidade 20
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ligação através de conector padrão ABNT NBR5123/2016 Versão
Corrigida:  2016,  grau de proteção IP67 e garantia mínima de 1
(um) ano.

7
Luminária tipo pétala LED 120W, Temperatura de Cor >= 5000K,
Grau de proteção mínimo IP65, Bivolt, garantia mínima de 3(três)
anos.

unidade 20

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas:

Item
da

IRP
Descrição/Especificação

Unidade
de Medida

REQUISIÇÃO 
Mínima

REQUISIÇÃO
Máxima

Quantidade
Total

1

Lâmpada  LED  tubular  T8  9W  com
dispositivo integrado a base, G13, Bivolt,
Difusor  em  Policarbonato  e  Dissipador
em Alumínio. Driver interno de alto fator
de potência e baixa distorção harmônica,
Temperatura de Cor > 5300 K, IRC >=
80, FP > 0,92, Vida Útil > 25.000 horas,
Eficiência  Energética  >=85lm/W,  selo
PROCEL ou certificação do INMETRO e
garantia mínima de 3 (três) anos.

unidade 20 600 600

2

Lâmpada LED tubular T8 18W com
dispositivo integrado a base, G13,
Bivolt Difusor em Policarbonato e
Dissipador em Alumínio. Driver
interno de alto fator de potência e
baixa distorção harmônica,
Temperatura de Cor > 5300 K, IRC
>=80, FP>0,92, Vida Útil > 25.000
horas, Eficiência Energética
>=85lm/W, selo PROCEL ou
certificação do INMETRO e garantia
mínima de 3 (três) anos.

unidade 50 2000 2000

4

Refletor LED 100W em alumínio, Bivolt,
Formato retangular, Temperatura de cor >
5300 K, Fluxo luminoso mínimo de 6500 
lumens, Grau de proteção mínimo IP65,
IRC >= 70, FP>0,92, Ângulo do feixe de
luz  =  120º,  Vida  Útil  >  25.000 horas  e
garantia mínima de 1 (um) ano.

unidade 10 40 40

6

Relé fotoelétrico (com base incluída) com
potência  mínima de  1000W em  220  V,
Bivolt,  60  Hz,  contato  normalmente
fechado,  proteção  contra  radiações
ultravioletas,  limites  de  temperatura  de

unidade 10 20 20
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funcionamento:  -5  a  +50ºC,  capacidade
de  suportar  15.000  operações  para  cada
ciclo  completo  (uma  abertura  e  um
fechamento)  sem  sofrer  desgastes  ou
deteriorações  que  o  inutilize,  ligação
através  de  conector  padrão  ABNT
NBR5123/2016  Versão  Corrigida:  2016,
grau de proteção IP67 e garantia mínima
de 1 (um) ano.

7

Luminária tipo pétala LED 120W,
Temperatura de Cor >= 5000K, Grau
de proteção mínimo IP65, Bivolt,
garantia mínima de 3(três) anos.

unidade 10 20 20

Observação:

Requisição mínima: quantidade mínima a ser adquirida por pedido.

Requisição máxima: quantidade máxima a ser adquirida por pedido.

1.2. Os bens deverão ter prazo de garantia mínimo de 3 anos para os itens 1, 2 e 7 e de 1 ano para
os itens 4 e 6, no caso desse órgão participante.

1.3. Deve prevalecer a garantia fixada pelo fabricante ou fornecedor caso o prazo seja maior do
que o mencionado acima.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura da Ata de Registro de
Preços prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A aquisição dos  materiais  elétricos  relacionados  acima (lâmpadas  LED,  refletores,  relés  e
luminárias)  justifica-se pela necessidade de manter  em pleno funcionamento e  com segurança o sistema
elétrico do edifício sede dos órgãos do Ministério da Economia no Ceará - ESOME/CE.

2.2. Busca-se manter um estoque no almoxarifado para atender às demandas diárias de manutenção
corretiva e preventiva e as solicitações feitas por ordens de serviço pontuais.

2.3. A decisão pela substituição, de forma gradual e na medida da necessidade, dos atuais materiais
utilizados pela SRA-ME/CE e órgãos por ela  atendidos no ESOME/CE foi  pautada na busca por maior
eficiência em vários aspectos, visto que se conseguirá um incremento no resultado da iluminação, redução do
consumo de energia e acréscimo de vida útil dos materiais através da:

2.3.1. Substituição gradual e na medida das necessidades das atuais lâmpadas fluorescentes tubulares
T8 de 16W e 32W por lâmpadas LED tubulares T8 de 9W e 18W, respectivamente;

2.3.2. Substituição gradual  e  na medida das necessidades dos atuais  refletores  com lâmpadas de
tecnologia mista por refletores LED de 100W;

2.3.3. Substituição gradual e na medida das necessidades das atuais luminárias a vapor metálico por
luminárias LED do tipo pétala de 120W;e

2.3.4. Substituição  gradual  e  na  medida  das  necessidades  dos  relés  fotoelétricos  utilizados  na
iluminação dos ambientes do ESOME/CE a medida que os mesmos apresentarem defeitos e necessitarem de
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reposição.  

2.4. Como  dito,  a  utilização  de  lâmpadas  LED,  refletores  LED  e  relés  fotoelétricos  além  de
diminuírem os gastos com energia elétrica, uma vez que propiciam o uso de equipamentos mais eficientes,
facilitam a manutenção tendo em vista que eliminam a necessidade de reatores para as lâmpadas e refletores,
e são capazes de gerar o mesmo ou melhores resultados de iluminação com potências inferiores devido à
eficiência  da  tecnologia  se  comparada  aos  atuais  materiais,  além  de  possuírem  uma  vida  útil
consideravelmente maior.

2.5. O quantitativo demandado foi levantado pelo Setor Requisitante, unidade de engenharia, com
base  no  histórico  de  consumo  do  material  no  âmbito  do  ESOME/CE detalhado  nos  autos  da  eventual
contratação.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. O  objeto  a  ser  contratado  é  comum,  nos  termos  do  art.  1º,  da  Lei  nº  10.520,  de  2002:
“Consideram-se  bens  e  serviços  comuns,  para  os  fins  e  efeitos  deste  artigo,  aqueles  cujos  padrões  de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais
no mercado”

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota de
Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso, em remessa de acordo com o pedido
solicitado.

4.2. O horário da entrega deverá ser das 8 horas às 11 horas e 13 horas às 16 horas, no seguinte
endereço: ALMOXARIFADO da Superintendência Regional de Administração do Ministério da Economia
no Ceará – SRA-ME/CE, no Edifício-Sede dos órgãos do Ministério da Economia no Ceará - ESOME/CE,
localizado na Rua Barão de Aracati – 909 – Aldeota – Fortaleza – CE – CEP: 60115-090. TELEFONE: 85
3878 3666.

4.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 07 (sete) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

4.4. Os  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 07
(sete) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 07 (sete) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.

4.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.

4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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5.1. São obrigações da Contratante:

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.1.2. verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos
provisoriamente  com  as  especificações  constantes  do  Edital  e  da  proposta,  para  fins  de  aceitação  e
recebimento definitivo;

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.1.4. acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de
comissão/servidor especialmente designado;

5.1.5. efetuar  o  pagamento à  Contratada no valor  correspondente  ao fornecimento do objeto,  no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A  Contratada  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  no  Edital,  seus  anexos  e  sua
proposta,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e  perfeita
execução do objeto e, ainda:

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão
as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

6.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1.5. Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

6.2. Responsabilizar-se  pelo  recolhimento  e  descarte  de  bens  adquiridos  cujos  componentes
necessitem de destinação especial devido a sua natureza, nos termos da Lei nº 12.305/2010, regulamentada
pelo Decreto nº 7.404/2010.

6.3. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamento de pessoal,  prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

6.4. Não  transferir  a  terceiros,  por  qualquer  forma,  nem  mesmo  parcialmente,  as  obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas
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no Termo de Referência ou na minuta de contrato.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela  nova pessoa jurídica  todos  os  requisitos  de  habilitação exigidos  na  licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) seráconfiado a
uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros,  por qualquer irregularidade,  ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.3. O  representante  da  Administração  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente  envolvidos,  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  falhas  ou  defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

10.1.1. A  Nota  Fiscal/Fatura  liquidada,  deverá,  obrigatoriamente,  conter  o  mesmo  CNPJ/MF  do
cadastramento no SICAF e atestada pelo fiscal do contrato.

10.1.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados
da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29
da Lei nº 8.666, de 1993.
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10.3.1. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  fornecedor  contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018.

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,  o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.6. Antes  de cada pagamento à  contratada,  será  realizada consulta  ao SICAF para  verificar  a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo,  apresente  sua  defesa.  O  prazo  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual  período,  a  critério  da
contratante.

10.8. Previamente à  emissão de nota de empenho e a  cada pagamento,  a  Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.10. Persistindo a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

11.1.1. Inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em  decorrência  da
contratação;

11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

SEI/ME - 16474627 - Termo de Referência - Compra (Decreto 10024/19) https://sei.economia.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim...

7 of 10 15/06/2021 17:39



11.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

11.1.5. Cometer fraude fiscal;

11.2. Pela inexecução total  ou parcial  do objeto  deste  contrato,  a  Administração pode aplicar  à
CONTRATADA as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência,  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretem  prejuízos
significativos para a Contratante;

11.2.2. multa moratória de 0,07 % (zero virgula zero sete por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.3. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total  do contrato,  no caso de
inexecução total do objeto;

11.2.4. Em caso de  inexecução parcial,  a  multa  compensatória,  no mesmo percentual  do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

11.2.5. Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou  unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

11.2.6. Impedimento  de  licitar  e  contratar  com órgãos  e  entidades  da  União  com o  consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

11.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 11.1 deste Termo de Referência.

11.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados;

11.3. As  sanções  previstas  nos  subitens  11.2.1,  11.2.5,  11.2.6  e  11.2.7  poderão  ser  aplicadas  à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

11.4. Também ficam sujeitas  às  penalidades  do  art.  87,  III  e  IV da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  as
empresas ou profissionais que:

11.4.1. Tenham  sofrido  condenação  definitiva  por  praticar,  por  meio  dolosos,  fraude  fiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos;

11.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos,  ou recolhidos em favor  da União,  ou deduzidos da garantia,  ou ainda,  quando for  o  caso,  serão
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

11.6.1. Caso  a  Contratante  determine,  a  multa  deverá  ser  recolhida  no  prazo  máximo  de  15
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
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licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.

11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

11.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

11.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

11.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

11.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

Fortaleza/CE, 15 de junho de 2021.

Documento Assinado Eletronicamente

FILIPO DO NASCIMENTO SANTIAGO
Administrador / Serviço de Suprimentos

SESUP/DRL/SRA/CE

APROVO o presente termo de referência, nos moldes propostos.

Documento Assinado Eletronicamente

RUANNA LARISSA NUNES LEMOS
Chefe do Serviço de Suprimentos

SESUP/DRL/SRA/CE
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Documento assinado eletronicamente por Filipo do Nascimento San�ago, Administrador(a), em
15/06/2021, às 12:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ruanna Larissa Nunes Lemos, Assistente Técnico-
Administra�vo, em 15/06/2021, às 13:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.economia.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 16474627 e o código CRC F29D61FB.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico – Compras

Atualização: Outubro/2020

Referência: Processo nº 10380.100159/2021-92. SEI nº 16474627
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